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Bolsas de Colaboraco do IPSantarém

Unidade Orgânica proponente: Escola Superior de Saüde do IPSantarém

Local de prestacão da colaboraçäo: Laboratórios da Escola Superior de Saüde

Funcöes de colaboracäo a desempenhar: Colaborador dos laboratórios de práticas — Apoiar
administrativa e tecnicamente o planeamento dos espacos e materiais a serem disponibilizados, após
agendarnento das aulas práticas laboratorlais pelos professores responsáveis pelos diferentes cursos;
identificar e distribuir o material pelos diferentes espacos nas datas e horas previstas para a sua
utilizaco; assegurar as condiçöes de higienizaço, desinfeço, secagem e acondicionamento do material
previa e posteriormente a ua utilizaço, de acordo corn os protocolos estabelecidos; colaborar na
atualizaço do inventário do material nos diferentes laboratórios; zelar pela manutenco das condiçbes
diárias adequadas dos espacos e rnateriais.

Perfil dos candidatos, requisitos de admissäo e preferenciais: A frequentar curso de Licenciatura em
area compatIvel corn o objeto de atividade; Motivaçào, autonomia e capacidade de trabaiho em equipa.

Datas de inIcio e término da colaboraco, previsão do
colaboraçâo:

Data provável de
Codigo

IfliClO e termano
Bolsa -

da colaboracao

nmero total de horas e cronograma da

Critérios de seleço e seriaco:
A ordenaçäo final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condiçOes preferenciais e critérios de
seriaçäo e seleco sào os estabelecidos no artigo 8.2 do Regul. para Atribuico de Bolsa de Colaboracäo.
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Aprovo

Horário d las
mês

1-LAB-2023

N.2

horas
diárias

N.2 de
horas
mês

maio ate dezembro

Em dias
alternados em

horário a
defi n I r

12

N. horas
total

2883 36

Em dias
alternados em

2-LAB-2023 maio ate dezembro 12 3 36 288
horário a
defi n I r
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As candidaturas devem ser formuladas no modelo em anexo, acompanhadas de curriculum vitae,

mod. Europass e entregues/enviadas a Escola que propöe a bolsa ou aos SASIPS, email:

geral@sas.ipsantarem.pt, no prazo de 10 dias üteis, contados após a data de aprovaço do presente

edital. Os resultados sao afixados na pág. eletrónica dos SASIPS e nas Unidades Orgânicas

proponentes.

Para mais informaçao consulte o Regulamento para Atribuiçâo de Bolsas de CoIaboraço disponIvel

nas Escolas ou em www.sas@ipsantarem.pt

Data: 2023/03/09
0 Responsável da Unidade Orgânica

Yita
Hélia_Dias

Critérios de selecão e seriaçâo:
A ordenacâo final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condicöes preferenciais e critérios de

seriaco e seleco SO os estabelecidos no artigo 8.2 do Regul. para Atribuicäo de Bolsa de CoIaboraco.
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